ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Altera a'redacdo do artigoe 1¢ da
Iel n? 1,365, de 27 de julho de
1978 e revoga a Iei n® 1,399, de
16 de Janeiro de 1979

GUILHERME. BASSEDAS COSTA, Prefeito Municipal de San
t'Ana do Idivramento,

FACO maber, em cumprimento ao disposto no artigo 63,
ineiso VI, da Iei Orgdnica do Municfpio, que a Cimara Munici -
ral aprovou e.eu sanciono e promlgo a seguinte Ieis

- Arty 12 - Flea alterada.a redagdo do artigo 12,da !
Iei n? 1,365, de 27 de julho de 1.978, que passa a ger a seguin
te: .

"Art, 12 - Fica proibido o estacionamento de caminhSes
de transporte no perfmetro da cidade, formado pelas !
seguintes artériass Avenida Jodo Pessoa até encontrar
@ rua Thomaz Albornoss por esta até encontrar a rua !
dos Andradas; por esta até a rua liarques Pavdo; por !
esta até a Avenida Jodo Goularty por esta até a Duque
de Caxlas; por esta até a Avenida Daltro Filho; por !
esta até a Manduea Rodrigues; por esta até a Alam Cag
dec; por esta até a Vamco Alves; por esta até a Anto-
nio Jede Vargas; por esta atd a General Miguel Imjg !
da Cunhaj por esta até a Avenida Tamandarés por esta!
até a rua dos Andradas o desta até a Avenida Jodo Pegs:
sea e até encontrar o ponto de partida na esquina com :
a Avenida 24 de Maio, bem como ao longo das artérias?
acima mencicnadas’;"

Artigo 22 - Revogadas ag disposigdes en.contrdrio, e 3
°m especial a Iei n? 1,399, de 16 de janeiro de 1.979, esta Iei'
entrard em viger na data de sua publicacdo, .

Sant'Ana do Idvramento, 30 de degembro de 1,985

GUITHERME BASSEDAS COSTA
Prefeito Munio_ipal
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